Legislacao

“Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito ou isento
de qualquer dever em razao de ascendéncia, sexo, raga, lingua, territério de origem, religiao,
convicgdes politicas ou ideoldgicas, instrucdo, situacao econémica, condi¢do social ou
orientagao sexual.”

Lei constitucional n® 1/2005, de 12 de Agosto, o Artigo 13°.




